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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N° 002/2024
DATA: 03 DE JANEIRO DE 

2024.

SÚMULA: Conceder licença es-
pecial a título de prêmio para 
servidor (a) ElioWachileski.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, ELIO WACHILESKI 
(matr. nº163), portador da Cartei-
ra de Trabalho nº 0057892/00022-
PR e RG 4.652.535-3/PR, 
admitido em 20/10/1993, em 
conformidade com a Lei Com-
plementar n° 001/2006, art. 94, 
seção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 2016/2021, (parcela 1/3), 

mitido em 11/03/1996, em 
conformidade com a Lei Com-
plementar n° 001/2006, art. 94, 
seção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 2006/2011, (parcela 3/3), 
no período de 02/01/2024 à 
31/01/2024.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 03 de 

janeiro de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 004/2024
DATA: 03 DE JANEIRO DE 

2024.

SÚMULA: Conceder licença es-
pecial a título de prêmio para a 
servidora Márcia Luczkiewicz.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

no período de 02/01/2024 à 
31/01/2024.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 03 de 

janeiro de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 003/2024
DATA: 03 DE JANEIRO DE 

2024.

SÚMULA: Concede licença es-
pecial a título de prêmio para o 
servidor Paulino Comin.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, Paulino Comin (matr. 
nº 450), CTPS nº 0006589/00562-
PR e RG 3.712.500-8/PR, ad-

PORTARIAS



CONCEDER

A servidora, Márcia Luczkiewicz 
(matr. nº 633), portadora da 
CTPS nº 00379/00054-PR e 
RG nº 7.146.919-0/PR, admi-
tida em 04/06/2003, em con-
formidade com a Lei Comple-
mentar n° 001/2006, art. 94, 
seção VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 2013/2018, (parcela 3/3), 
no período de 02/01/2024 à 
31/01/2024.

Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 03 de 

janeiro de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 005/2024
DATA: 03 DE JANEIRO DE 

2024.

SÚMULA: Conceder licença es-
pecial a título de prêmio para o 
servidor Miguel Parastchuk.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

CONCEDER

Ao servidor, MIGUEL PARAS-
TCHUK (matr. nº971), porta-
dor da Carteira de Trabalho 
nº 3902652/0020-PR e RG 
5.126.228-0/PR, admitido em 
01/04/2008, em conformida-
de com a Lei Complementar 
n° 001/2006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 
2018/2023, (parcela 1/3), no perí-
odo de 02/01/2024 à 31/01/2024.
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Registre-s e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 03 de 

janeiro de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 006/2024
DATA: 03 DE JANEIRO DE 

2024.

SÚMULA: Concede licença es-
pecial a título de prêmio para o 
servidor Jacir Waligura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RE-
SOLVE:

CONCEDER

 Ao servidor, JACIR WA-
LIGURA (matr. nº 953), por-
tador da Carteira de Traba-
lho nº 00346/00054-PR e RG 
7.008.356-6/PR, admitido em 
10/03/2008, em conformida-
de com a Lei Complementar 
n° 001/2006, art. 94, seção 
VIII, Licença Especial à Título 
de Prêmio, período aquisitivo 
2013/2018, (parcela 3/3), no perí-
odo de 02/01/2024 à 31/01/2024.

Registre-se e Publique-se;

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 03 de 

janeiro de 2024.

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES

 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023 

PROCESSO Nº 221/2023 
 

 A Comissão de Licitação do Município de Cruz Machado - PR nomeada através da 
Portaria 13/2024, informa aos interessados a retificação do Edital da Tomada de Preços 
007/2023, quanto a seguinte situação: 
 
• Alterar o descritivo do item 11.8.1 do edital, o qual passará a ter a seguinte redação: 
11.8.1. Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do 
SINAPRO, sendo: 
I. Desconto de 20% = 4 pontos 
II. Desconto de 35% = 6 pontos 
III. Desconto de 50% = 8 pontos 
IV. Desconto de 65% = 10 pontos 
V. Desconto de 80% = 20 pontos 
 
• Alterar o item 7 – Verba da Campanha, para exclusão de parte do descritivo em vigor, 
constante no Anexo V – BRIEFING, o qual passará a ter a seguinte redação:  
7. VERBA DA CAMPANHA 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)  
 
• Alterar o item 8 – PEÇAS, para alteração do descritivo em vigor, constante no Anexo V - 
BRIEFING, o qual passará a ter a seguinte redação:  
A empresa deverá apresentar as peças conforme o item 8 – ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 
TECNICA, deste edital. 
 
Altera-se a data e hora de abertura do referido certame para o dia 16/02/2024 às 09:00 
horas. 

 
       

 Cruz Machado, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente CPL 
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DIVERSOS

11/01/2024 11:56 Relatório de Diárias Pág. 1

SERVIDOR MATRÍC SAÍDA RETORNO DIAS CUSTO VL.UNIT TOTAL DESTINO MEIO TRANSP. MOTIVO
Glacir Luis Waligura 474 05/01/2024 05/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch SEJ-4G15 Serviços da Secretaria de Administração

Miguel Ivo Seledes 594 09/01/2024 09/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória PalioWeekend BAH-2841Serviços da Secretaria de Administração

Nelson Szendela 2031 08/01/2024 08/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BCI-2C72 Serviços da Secretaria de Administração

Nelson Szendela 2031 09/01/2024 09/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Irati Logan BCI-2C72 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 08/01/2024 08/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Oroch SEJ-4G15 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 09/01/2024 09/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Campo Largo Oroch SEJ-4G15 Serviços da Secretaria de Administração

Glacir Luis Waligura 474 10/01/2024 10/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Fiesta AWI 8649 Serviços da Secretaria de Administração

Nelson Szendela 2031 10/01/2024 10/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Logan BCI-2C72 Serviços da Secretaria de Administração

Daniel Tracz 1550 10/01/2024 10/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba SPRINTER SEN0G35 Transporte de Pacientes

Fernando Hollen 341 10/01/2024 10/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Hb 20 SEB-3H05 Transporte de Pacientes

Rotinei Wrublewski 1449 10/01/2024 10/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Van BEP-7C60 Transporte de Pacientes

Claudinei Luczckeivicz 441 10/01/2024 10/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Marcos Sidoli 2043 09/01/2024 10/01/2024 1 90.00 90.00 90.00 Curitiba Amb Sprinter SED4H23Transporte de Pacientes

Ronei da Silva Nadolny 635 10/01/2024 10/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória GOL BEW-9A72 Transporte de Pacientes

Marcio Klocko 1993 10/01/2024 10/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ambulância AZO-1C48 Transporte de Pacientes

Mauricio da Silva Santos 1448 10/01/2024 10/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Ônibus BCS-3D60 Transporte de Pacientes

Tiago Krul 2020 10/01/2024 10/01/2024 1 45.00 45.00 45.00 União da Vitória Amb S-10 SED9A64 Transporte de Pacientes
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIAS

PORTARIA  n.º 02/2024.
DATA: 10 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia os membros 
da Comissão de Recebimento 
de Bens e serviços do Legislativo 
Municipal,  exercício financeiro 
de 2024 e dá outras providências.

EZEQUIEL JUNGLES DE CA-
MARGO, Presidente do Legis-
lativo do Município de Cruz Ma-
chado - Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve:
Artigo 1º- Constituir a  Comissão 
de Recebimento de Bens, mate-
riais, equipamentos e serviços 
em geral do Poder Legislativo do 
Município de Cruz Machado-Es-
tado do Paraná, a ser composta 
pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: 
LUIS ANTONIO PRESZNHUK
MEMBROS:   
SILVIA INES KSIONZEK KARAS
ROBERTO ZAY VILPERT

Artigo 2º- Essa Comissão, sob a 
presidência do primeiro, proce-
derá a verificação dos serviços 
prestados e o recebimento de 
bens, materiais, equipamentos, 
adquiridos no exercício financeiro 
de 2024, pela Câmara Municipal 
de Cruz Machado -  Estado do 
Paraná, em conformidade com 
as normas legais. 

Artigo 3º- O atestado de recebi-
mento pode ser feito através de 
carimbo e assinatura na nota 
fiscal ou ainda através de termo 
circunstanciado assinado pelo 
membro ou membros da comis-
são de recebimento.
§1º- No atestado de recebimento 

deverá estar expresso o nome e 
o CPF do membro ou dos mem-
bros que efetuaram a verificação 
e o recebimento dos bens ou ser-
viços.
§2º O recebimento de bens ou 
serviços nos valores de até 10% 
do valor disposto junto ao ar-
tigo 75, caput, inciso II, da Lei 
14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto Federal 11.871, de 29 
de dezembro de 2023,  pode 
ser atestado por apenas 01 (um) 
dos membros da comissão, sen-
do que em valores superiores a 
esse limite deve ser atestado pe-
los três membros.
§2º- No recebimento de obras 
o atestado deverá ser assinado 
por no mínimo 03 (três) membros 
da Comissão em conjunto com 
o profissional responsável pela 
obra, independentemente do va-
lor.

Artigo 4º- Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Edifício da Câmara Municipal de 

Cruz Machado, PR, em 10 de 
janeiro de 2024.

                                  
EZEQUIEL JUNGLES DE CA-

MARGO
    Presidente do Legislativo Mu-

nicipal/Exercício 2024.      

PORTARIA N.º 03/2024.
DATA: 10 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Constitui e nomeia a 
Comissão de Controle de Bens 
Patrimoniais da Câmara Munici-
pal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, nos termos da Resolu-
ção n.º 05/2021, para o Exercício 
financeiro de 2024.

EZEQUIEL JUNGLES DE CA-
MARGO, Presidente do Poder 
Legislativo do Município de Cruz 

Machado-Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e 
regimentais, Resolve:

Artigo. 1º- Em atendimento a Re-
solução 05/2021 deste Poder, 
instituo e nomeio a Comissão de 
Controle de Bens Patrimoniais da 
Câmara Municipal de Cruz Ma-
chado-Estado do Paraná, a qual 
atuará nos exatos termos que de-
termina o manual de controle de 
bens patrimoniais aprovado na 
forma do anexo único da Resolu-
ção acima citada.

Artigo 2º A Comissão de Controle 
de Bens Patrimoniais, será com-
posta por no mínimo três mem-
bros, abaixo nominados, os quais 
serão responsáveis pelo contro-
le, gestão e fiscalização dos bens 
patrimoniais permanentes desta 
Câmara Municipal, conforme pre-
visto junto a Resolução 05/2021.

Artigo 3º - A comissão ora cons-
tituída será composta pelos se-
guintes membros:
PRESIDENTE: 
Giovani Rodrigues Mazur
MEMBROS:      
Elisangela Marli Zakszeski
Márcia Zawadzki

Artigo 4-º Esta portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre e publique-se!
Edifício da Câmara de Verea-

dores de Cruz Machado-Estado 
do Paraná, em 10  de janeiro de 

2024.
    

EZEQUIEL JUNGLES DE CA-
MARGO 

Presidente do Legislativo Muni-
cipal

     Exercício financeiro de 2024..


